
RETIFICAÇÕES 

Retificação do Regulamento (UE) n. o 377/2012 do Conselho, de 3 de maio de 2012, que institui medidas 
restritivas contra certas pessoas, entidades e organismos que ameaçam a paz, a segurança ou a estabilidade da 

República da Guiné-Bissau 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 119 de 4 de maio de 2012) 

Na página 1, artigo 8. o , n. o 1: 

onde se lê: «1. Sem prejuízo das regras aplicáveis em matéria de comunicação de informações, confidencialidade e 
sigilo profissional, as pessoas singulares e coletivas, entidades e organismos constantes do Anexo I devem: 

a) Comunicar …», 

deve ler-se: «1. Sem prejuízo das regras aplicáveis em matéria de comunicação de informações, confidencialidade e 
sigilo profissional, as pessoas singulares e coletivas, entidades e organismos devem: 

a) Comunicar …».
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